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PROJETO DE LEI

documento;
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO DE
ESTACIONAMENTO DE BICICLETAS EM LOCAIS
ABERTOS À FREQÜÊNCIA DE PÚBLICO NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ali. 1° O Poder Executivo fica autorizado a criar estacionamentos para bicicletas em locais de

grande afluxo de público, em todo Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2° Para fins desta Lei entende - se como locais públicos de grande afluxo os seguintes

estabelecimentos:

a) órgãos públicos municipais;

b) parques;

c) shopping centers;

d) supermercados;

) instituições de ensinos públicos e privados;

f) agências bancárias;

g) igrejas e locais de cultos religiosos;

h) hospitais;

i) instalações desportivas;

j) museus e outros equipamentos de natureza culturais (teatro, cinemas, casas de cultura, etc.);

k) terminais de transporte público;

I) indústrias.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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Art. 3° A responsabilidade da segurança das bicicletas serão de competência dos utilizadores do

bicicletário, bem como deverão possuir equipamentos contra furtos e qualquer outra forma de

proteção.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cachoeiro de Itapemirim/ES 28 de julho de 2017.

ALLAN ALBERT Ij-OURENÇO FERREIRA

Vereador PRB
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JUSTIFICATIVA

Este projeto tem como objetivo promover o uso de bicicleta no município. É necessário
que outros equipamentos existam para dar suporte a este modelo de mobilidade urbana,
disponibilizando espaços adequados para o estacionamento das bicicletas. As novas
-onstruções e reformas de prédios residenciais na cidade prevêem espaços para este
fim.

Este Projeto de Lei prevê vagas para bicicletas em estacionamentos e determina que as
bicicletas deverão ocupar bolsões isolados das vagas de carros e motos. A existência de
bicicletários bem localizados é essencial para incentivar as pessoas a usarem a bicicleta
como meio de transporte. Mostrando ao público que os ciclistas são bem-vindos,
instalações para estacionar bicicletas funcionam também como uma mensagem para
motoristas considerarem usar a bicicleta no futuro. Bicicletários devem ser visíveis no
local e amplamente divulgados em materiais promocionais.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 28 de julho de 2017.

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

Vereador PRB
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 60/2017

INICIATIVA: Vereador Allan Albert Lourenço Ferreira

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Allan Albert Lourenço Ferreira, autoriza" o
Poder Executivo a criar estacionamentos para bicicletas em locais de grande afluxo
de público no Município e dá outras providências.

Formulação bastante semelhante ao projeto de lei 67/2014, de Wilson Dillem dos Santos,
que recebeu parecer desta procuradoria pela inconstimcionalidade formal do projeto por
violação ao artigo 2° da CRFB, parecer este acatado pela Comissão de Constituição e
Justiça à época, tendo sido rejeitada a proposição e devolvido o projeto ao autor.

Posição esta que se mantém pelas razões de direito a diante expostas.

2. Sob o aspecto formal, o projeto sob exame padece de inconstitucionalidade por violação
ao princípio da separação e independência dos poderes inscrito no artigo 2° da CR, que
reza o seguinte:

"Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário."

Por força desse princípio basilar do Estado Democrático de Direito, os Poderes devem
atuar nos limites de suas competências, não podendo criar atribuições uns aos outros,
nem obrigar que atuem.

Assim, é vedado ao Poder Legislativo editar normas que autorizem e/ou obrigam o
Executivo a realizar tarefa afeta a sua competência, sob pena de flagrante afronta à
Constituição da República.

Ademais, uma vez que versa sobre áreas ptíblicas, a matéria se insere no rol do que se
convencionou chamar de "Reserva da Administração". Sobre esse princípio é pertinente a
citação de trecho do seguinte Acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração impede
a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Podei-
Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se
qualifica como instância de revisão dos atos administrativos
emanados do Poder Executivo. (...) Não cabe, desse modo, ao
Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado
da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Execut|vo,

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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no estrito desempenho de suas privativas atribuições
institucionais. Essa prática legislativa, quando efetivada,
subverte a função primária da lei, transgride o princípio da
divisão funcional do poder, representa comportamento
heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação
ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação
político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício
de suas prerrogativas institucionais." (RE 427.574-ED, Rei.
Min. Celso de Mello, julgamento em 13-12-2011, Segunda
Turma, DJE de 13-2-2012.)

Ainda vale ressaltar que o Prefeito é o gestor do Município, a quem compete a direção e a
organização superior da Administração Pública. Ao Prefeito é reservada a incumbência da
condução das políticas públicas, e neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
entre as funções da Câmara e do Prefeito, definida pelo saudoso professor Hely Lopes
Meirelles:

"A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa,
isto é, a de regular a administração do Município e a conduta
dos munícipes no que afeta aos interesses locais. A Câmara não
administra o Município; estabelece, apenas, normas de
administração. Não executa obras e serviços públicos; dispõe
unicamente, sobre sua execução. Não compõe nem dirige o
funcionalismo da Prefeimra; edita, tão-somente, preceitos paia
sua organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas
locais; apenas institui ou altera tributos, autoriza sua
arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula
e  controla a atuação governamental do Executivo,
personalizado no prefeito. Eis aí a distinção marcante entre a
missão normativa da Câmara e a função executiva do prefeito;
o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório genérico e
abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma
legislativa em atos específicos e concretos de administração",
(in; Direito Municipal. 12° ed. São Paulo. Malheiros, p. 57.S-
576)

Sendo assim, importa dizer que, apesar do admirável intento do nobre edil, o projeto de lei em
tela padece de inconstitucionalidade formal, haja vista que a matéria é de competência exclusiva
do Executivo, não podendo ser abordada por lei de iniciativa da Câmara.

É lícito ressaltar que, caso o Projeto de Lei seja submetido à aprovação do Chefe do Executivo e
este o sancione, mesmo assim o vício de iniciativa não será sanado. Visto que a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que as leis que não respeitam o devido
processo legal na sua formação são consideradas formalmente inconstitucionais, como se observa
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2.867/ES de relatoria do Ministro Celso de Mello, na
qual foi assentado que "a sanção do projeto de lei não convalída o vício de
inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa. - A ulterior aquiescência
do Chefe do Poder Executivo, mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a
prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício radical da inconstitucionalidade".

Dessa feita, embora digna a intenção do edil em garantir a existência de bicicletários nas
áreas públicas do Município, o projeto de lei em questão padece de inconstitucionalida je

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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formal por afronta ao princípio da separação dos poderes.

3. Diante de todo exposto, o instrumento adequado à disposição da Câmara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim para sugerir ações concretas a serem adotadas pelo Executivo
seria a indicação, na forma do art. 137 do Regimento Interno, para que o Prefeito
Municipal regulamente esta matéria a nível municipal.

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício insanável de
constitucionalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento
Interno desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j

Cachoeiro de/íta^çmirinjiJS^ 21 de agosto de 2017.
1 h r

Pedro HeMlique'ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a nação cufo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IT

DATA
OF/PLG N°.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regio:
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) materia(s):

P. LEI N°. \a«UitAPLN°. P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PH

54|

3
0

1 J l 1

.. W ̂—Lje—!—i

cqiAíf

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. | PR/\ZD
i

.

!  - !

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

* Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

© alertámos que o Não cumprimento dos prazos regimentai^-
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETARIA APLICAÇÃO DO § 4° DO ARI' ■
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER S
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 060/2017

INICIATIVA: Vereador AIlan Albert Lourenço Ferreira

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a criação de estacionamento de bicicletas

em locais abertos à freqüência de público no município de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras

providências".

VOTO DO RELATOR:

Voto pela devolução da matéria ao autor em razão de vicio insanável de constitucionalidade, conforme

parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pela devolução da matéria ao autor.

Sala das Comissões, 20 de Setembro de 2017.

HIGNER^y^^UR - l^sidente
Renata Sabra Baião Fiório lí^a^^ento - Suplente

t
iQjim

ALEXANDRE VALDO MAITAN - Relator

AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SERGIO^DE-^gHrMEIDA - Membro

Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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U

OF/CM/GP N9. 067 / 2017

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 20 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Allan Albert Lourenço Ferreira

Vereador PRB

Prezado Vereador,

Em observância ao disposto no artigo. 117, VIU:do Regimento Interno desta
Casa de Leis, estamos devolvendo os Projetos de Leis nS. 054/2017, 059/2017 e 060/2017,
conforme cópias em, anexo.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais alta estima

distinta consideração.

.Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'
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